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“Il concetto di caso fortuito non & altro che il pro-
. dotto della nostra limitata conoscenza umana”.

RUEMELIN

INTRODUGAO

Déplice é a importéncia, no campo juridico, do perfeito entendi-
mento de caso fortuito e férca maior, quer frente as situagdes concre-
tas, onde sua aplicabilidade supde exatiddo conceitual, quer em
virtude de sua extensdo, abrangendo aspectos ndo sé de direito pri-
vado, como também de direito publico.

Partindo da nocdo que nos é fornecida pelo direito civil, im-
pde-se-nos, no direito falimentar, uma indagacdo: considerada em
si mesma, € a faléncia um caso de férca maior? Seus elementos ca-
racterizadores completam os requisitos exigiveis para que aquela se
configure?

DESENVOLVIMENTO

I. Da férga maior no Direito Civil. — E sabido que incumbe ao de-

vedor a realizagdo da obrigagdo, na forma e tempo previstos,
sem o que, sob o pressuposto de culpa, responderd por perdas e da-
nos. Contudo, a regra geral admite excecdes, determindveis por uma
causa superveniente, absoluta, de tal forma obstativa que o impega
de adimplir aquela obrigagdo. De duas ordens pode ser essa causa.
SERPA LOPES sintetiza-as dizendo que “ou sdo acontecimentos impe-
ditivos do adimplemento da prestagdo de tal férca que geram a im-
possibilidade absoluta em cumpri-la, ou sdo circunsténcias posteriores,
que de tal forma alteram as condigdes econdmicas, em face das pre-
dominantes ao tempo do contrato, a ponto de provocar a ruptura
da equivaléncia de valdres, tdo essencial aos contratos”. (1) Deter-

Trabalho apresentado na disciplina de Direito Ccmercial, 4.2 série, ano letivo de 1970,
(1) SERPA LOPES, Curso de Direito Civil, 1.2 ed., 11/457.
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nos-emos apenas na primeira hipdtese: caso fortuito e foérga maior,
que exclui a responsabilidade, derive ela do contrato, da declara-
cdo unilateral de vontade ou do ato ilicito.

A distingdo entre caso fortuito e férca maior é desprovida de
qualquer interésse prético, e por isso mesmo “inGtil” (DERNBURG),
nio obstante as tentativas de PLANIOL, M. MARIE, BURQUIN, JOS-
SERAND, e do préprio EXNER em determinar tracos distintivos entre
ambos, notadamente em nosso direito, onde sdo rigorosamente iguais,
produzindo idénticas conseqiiéncias. Embora possam parecer figuras
dissemelhadas (Céd. Civil, arts. 1.117 e 1.277), o art. 1.058, §
Unico, do Céd. Civil deu conceituacdo idéntica ao caso fortuito e a
férca maior, enquanto “a legislagdo comercial em vigor ndo é con-
tudo, uniforme no emprégo daquelas expressdes. Ora fala em caso
fortuito (Céd. Com. art. 104), ora em casos fortuitos; umas vézes
sé se refere a férca maior (artigos 93, 548, 549, 609, etc.), em ou-
fras associa os dois casos (artigos 102, 170, 181, 202, 631 etc.) em
alguns dispositivos parece colocd-los em oposicdo. A versatilidade
do Cédigo Comercial, porém ndo derroga a sinonimia estabelecida
entre ambos pelo Cédigo Civil”. (3) “N&o h& motivo, a luz do nosso
direito positivo, para nos aventurarmos nas divagagdes algumas vézes
bizantinas, a respeito daquela distingdo, porque nenhum resultado
pratico ela trard para nosso estudo”, confirma MOZART VICTOR RUS-
SOMANO. (®) BAUDRY-LACANTINERIE ET BARDE da mesma forma en-
sinam que, na linguagem da lei, caso fortuito e férga maior sao, afi-
nal de contas, expressdes sindnimas. (*) Igualmente, das fontes ro-
manas ndo provém uma distingdo precisa e absoluta de caso fortuito
e férca maior, o que intentaram realizar os glosadores, entendendo
que casus fortuitus esi cui nullo hominum consilio provideri potest
(fato imprevisivel) e férca maior omnem cui resisti non potest (fato
irresistivel mas previsivel). (°) Com efeito, ja o disse M. |. CARVALHO
DE MENDONCA: “o caso fortuito era caracterizado pela impossibili-
dade de ser previsto e a férca maior pela impossibilidade de ser ven-
cida"..(°)

Tomados como idénticos, porém, cumpre ressaltar que a dou-
trina se divide em dois sentidos, quanto & posicdo do devedor assu-
mida perante fais acontecimentos. Os subijetivistas identificam a sua
nocdo com a de auséncia de culpa, fazendo com que s6 se possa fa-

(2) BAPTISTA DE MELLO, Do Cazso Fortuvito e da Forca Maior nos Contractos Civis, in Revista
dos Tribunais, 101/15-28.

(3) MOZART VICTOR RUSSOMANO, © Empregado e o Empregador no Direito Brasilziro, 2.3
ed., 11/429-430.

(4) EDUARDO ESPINOLA, Sistema do Direito Civil Brasileiro, 2.3 ed., 11-1/305.

(5) JAIME JUNQUEIRA AIRES, Uma Chave Para a Teoria des Riscos Oriundos do Acasa nos
Contrates Civis, in Revista Forense, 86/5-12.

(6) M. I. CARVALHO DE MENDONCA, Doutrina e Prdtica das Obrigagdes, 4.3 ed. 11/29-30.
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lar em caso fortuito ou férga maior quando n3o haja culpa do con-
tratante. Considera também a pessoa do devedor, estabelecendo va-
ga nocdo de “diligéncia extraordinédria” e entendendo que o obsta-
culo pode ser invencivel para uma pessoa e perfeitamente possivel
para outra, mais hébil e melhor aparelhada. Impde a relatividade da
nocdo, subordinando ao arbitrio do juiz a verificagdo daquela ex-
traordinaria diligéncia. Encabegada por GOLDSCHMIDT e tendo co-
mo seguidores ESPINOLA (7) e SPENCER VAMPRE (8), peca pelo
seu extremismo: “é demasiado rigorosa ao determinar ques sOmente
comega a vis major onde acaba a culpa; e é excessivamente perigosa,
porque admite a oscilacdo do critério judicante em fungdo das apti-
dées individuais do devedor”, completa CAIO MARIO. (9)

No outro extremo situam-se EXNER e os obijetivistas, atribuindo
ao devedor a prova da circunstdncia da férca maior, observando que
as suas conseqiéncias seriam inevitdveis para qualquer pessoa, colo-
cada nas mesmas condicdes. (1) Os adeptos dessa corrente ddo li-
mite objetivo & responsabilidade, falhando apenas na desconside-
racdo de circunsténcias pessoais, sem duUvida ponderaveis na carac-
terizacdo do evento. E a adotada pelo Direiio Brasileiro, seguida
por CLOVIS BEVILACQUA, JOAO LUIZ ALVES, J. X. CARVALHO
DE MENDONCA, LACERDA DE ALMEIDA, TITO FULGENCIO E CARVA-
LHO SANTOS, o que ndo impede, como refere COLMO, se leve a
efeito o exame das circunstancias peculiares a cada caso, porque “o
requisito da inevitabilidade se condiciona em formas infinitas: o gol-
pe de uma baleia pode importar num casus para uma embarcagdo
pequena e nada representar, em relagdo a um fransatldntico”. ()
AGUIAR DIAS aventa a hipétese de uma concepcdo mista, j& propug-
nada por ARNOLDO MEDEIROS, composta do elemento subjetivo —
a auséncia de culpa, e do objetivo — a inevitabilidade do evento. (12)

Condicdes indispenséveis para a existéncia de férca maior, no
Direito Brasileiro, sdo, consoante o disposto no Cédigo Civil:

|I. Fato necessdrio — nao significa a ocorréncia de qualquer
acontecimento, por mais grave que seja, mas apenas daquele que
impossibilite o cumprimento da obrigagdo e seja totalmente estranho
ao poder do agente, dbviamente, ao fato voluntério. “A férca maior
violenta a vontade do devedor, levando-o, inexoravelmente, ao ina-
dimplemento de sua obrigacdo. J& ensinou CLOVIS BEVILACQUA que

(7) EDUARDO ESPINOLA, ob. cit., 11-1/299,

(8) JOSE DE AGUIAR DIAS, Da Responsabilidade Civil, 4.2 ed., 11/722.

(9) CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA, Instituigdes de Direito Civil, 2.2 ed., 11/290.
(10) SERPA LOPES, cb. cit., 11/460.

(11) SERPA LOPES, ob. cit., 11/461.
(12) JOSE DE AGUIAR DIAS, ob. cit., 11/721.
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“se o ato juridico é a cristalizacdo de um determinado movimento de
vontade, é preciso que esta, efetivamente, exista e funcione normal-
mente, para que se forme a substdncia do ato” (Teoria Geral do Di-
reito Civil, p. 275). Com mais razdo, para sofrer as conseqiéncias
do ndo cumprimento da obrigacdo, necessita o devedor agir de
vontade livre, com intencdo manifesta ou com culpa. O fato de for-
¢a maior redime essa vontade contrariada. Desde que ndo houve
animus de prejudicar o credor, nem possibilidade de se evitar o
inadimplemento obrigacional, s6 se poderd concluir pela total ino-
céncia e pela irresponsabilidade total do devedor”. (*°) N&o serd
um fendbmeno que se operard por si mesmo, independentemente de
uma causa agente, dado que isso é inconcebivel: ex nihil nihilo fit.
Contudo, estard além do alcance humano reprimi-lo.

“Na doutrina e na jurisprudéncia admite-se que a citacdo para
a causa equivale a notificacdo determinada pelo art. 205 do Cédigo
Comercial.

Nado constitui forga maior a dificuldade por uma das partes
em cumprir a prestagdo”. ()

“Para que o caso fortuito ou férca maior possam ser invocados
como causa objetiva impediente, ha necessidade da ocorréncia de
um fato necessério, isto &, cujos efeitos eram inevitaveis”. (19)

II. Inevitabilidade, inimpedibilidade ou irresistibilidade dos
efeitos — requerem que n3o haja meios de evitar ou de impedir os
efeitos da foérca maior, que acarreta essa :mpOSSIbllldade in fotum.
N&o se confunde com a dificuldade, que ndo exonera o devedor da
respcnsabilidade pelo inadimplemento da obrigacdo, mas apenas tem
o poder de atenua-la.

“Para que os fatos humanos cheguem a constituir caso fortuito
ou de fbrca maior é necessario que tenham uma férca de oposicdo

tdo grande que represente para o devedor obstéculo inevitdvel e ir-
resistivel”. (19)

A referéncia a imprevisibilidade do acontecimento, ndo obstante
entendimento em contrério de JOSE EDUARDO DE TOLEDO ABREU
('), ndo é de maior importéncia, pbsto que, mesmo previsivel, pode
éle surgir com indomével férga, com tantas e tdo graves conseqién-

(13) NLOZA/RTQVECTOR RUSSOMANO, O Empregado e o Empregador no Direito Brasileiro, 2.2
ed., 11/429,

(14) Revista dos Tribunais, 248/474.

(15) Revista dos Tribunais, 150/643.

(16) Revista Ferense, 175/229.

(17) JOSE EDUARDO DE TOLEDO ABREU, Contrato Individual do Trabalhe, in ANTONIO ED-
WING CACCURI et elii, Curso de Legislacido Trabalhista, p. 167-187.
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cias que ndo serd possivel responda o devedor pelo prejuizo. “Im-
previsibilidade”, escreve NUMA P. DO VALLE, “se verifica somente
em relacdo ao tempo e ao espaco. O evento é possivel e constante-
mente se verifica mas, o momento e o lugar em que se manifesta,
ndo é dado ao homem prever. Sdo possiveis — um terremoto, um
maremoto, a erupcdo de um vulcdo, mesmo daquele |4 por muito
tempo extinto, um naufrdgio, um incéndio em terra ou a bordo, o
descarrilhamento de um trem, a morte natural ou acidental de uma
ou de muitas pessoas, uma tempestade com ou sem granizo, um
raio € muitos outros fendmenos que se operam no mundo universal
causando a destruicdo de coisas e a morte e lesdes fisicas a séres
vivos, mas como tais fendmenos ndo podem ser previstos, nem evi-
tados, sdo, porisso mesmo, irresistiveis”. (*¥) Na verdade, diz BON-
NECASE, “a previsdo real ou possivel de acontecimentos suscetiveis
de implicarem na impossibilidade absoluta de executar a obrigacdo
ndo exclui em nada, em principio pelo menos, a eventualidade da
superveniéncia da nogao de caso fortuito ou de férga maior com
todos seus efeitos nas relacdes entre credor e devedor”. (19)

Os fendmenos naturais, leis, decretos, atos administrativos e
de terceiros sdo constitutivos de forca maior. (3°)

Na jurisprudéncia italiana, segundo GASTONE COTTINO, admi-
te-se a alegacdo do casus em il sequestro di beni disposto dalla
cosi detta repubblica sociale italiana, l'evento bellico, o senza
altro la guerra in quanio causa di impossibilitd, I'apertura forzata
di casseite di sicurezza e I'asportazione di somme depositate in banca
da parte di formazioni di truppe nazi-fasciste o dell’autorita eserci-
tante anche di fatto il pubblico potere, l'incursione aerea che distrugge
la cosa depositata o trasportata; le intemperie di mare e di terra ed
in particolare la tempésta; lo sciopero; la rapina e, talora, il furto;
I'attraversamento della strada da parte del pedone, e muitos outros. (21)

No Direito Civil Brasileiro, entretanto, hé circunstdncias em que
a lei admite, ndo obstante o caso fortuito e férca maior, seja a pessoa
responsavel ou, entdo, exige prova mais rigorosa que a de simples
férca maior (v. g., auséncia de culpa). E o que ocorre nos artigos
1.058, caput; 957; 1.300, § 1.°, 1.338; e 1.127, § 1.°

(18) NUMA P. DO VALLE, Do Caso Fortuito e da Férca Maicr. Da Distincio Nitida Entre
Um e Outro — Importdncia Pritica e Juridica da Distincdo, in Revista dos Tribunais,
129/439-449.

(19) JAIME JUNQUEIRA-AIRES, ob. cit., 86/5-12.
(20) BAPTISTA DE MELLO, ob. cit., 101/15-28.

(21) GASTONE COTTINO, L'lmpossibilits Sopravvenuta della Prestazione e la Responsabilita
del Debitore, Giuffré, Milao, p. 219-221. )
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Il Da forca maior do Direito do Trabalho. — No Direito Civil e

no Direito do Trabalho, o conceito de vis major é, em essén-
cia, o mesmo. Mas, para nds, em face da lei n.° 62, de 5 de junho
de 1935, a faléncia era considerada motivo de férca maior, e esta
ocorreria quando:

1. surgisse um dos fatos aceitos pela doutrina universal;

2. houvesse supressdo de emprégo ou cargo, por motivo de
economia;

3. fbsse extinto um determinado ramo de negdcios.

“A lei considerava tais fatos como provados, quando houvesse
diminuicdo de negécios e em conseqiéncia restricio da atividade
e”, continua CARLOS DE BONHOME S. W., “as medidas fossem

aconselhadas pelas condicoes econdmicas e financeiras do empre-
gador”. (32)

Compreendia, entdo, a faléncia e a concordata preventiva.

Mas, éste entendimento, era origem de problemas sociais, cria-
dos com o desemprégo. O devedor era excluido integralmente de
responsabilidode “porque decorre de fatos estranhos e superiores a

sua vontade, fatos que até afetam a seguranca econdémica do pa-
trdo”. (33)

E a concordata, a faléncia ou outro motivo de crise aguda, re-
sultando de motivo de férca maior, passaram a ser considerados,
pelos doutrinadores e tribunais, ndo em vista do texto da lei, e sim
inspirados em tratadistas estrangeiros. (*%)

“A faléncia do empregador ndo constitui justa causa para a dis-
pensa do empregado, devendo, assim, ser-lhe paga a indenizacdo
prevista na Lei n.° 62, de 1935”. (*)

“A faléncia ndo pode ser considerada motivo de isentar o em-
pregador das obrigagdes prescritas na Lei n.° 62, pois que nao
constitui acontecimento imprevisivel e inevitavel”. (%)

A Constituicdo de 1937, ratificando o ndvo entendimento de
que “a concordata ou a faléncia desde que ndo sejam o resultado
de um motivo de for¢ca maior, ndo autorizam a despedida de em-

(22) CARLOS DE BONHOME S. W., Despedida Justa (Normas Punitivas ou Faltas Graves), p. 89.

(23) MOART VICTOR RUSSOMANO, Comentéirics a Consolidacdo das Leis do Trabalho, 6.2
ed., 111/958.

(24) CARLOS DE BONHOME S. W., ob. cit., p. 89.

(25) Revista Forense, 90/241.

(26) Revista Forense, 90/241.

(27) CARLOS DE BONHOME S. W., ob. cit., p. 89.
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do art. 5.°, da Lei n.° 62. E também, a Consolidacdo das Leis do
Trabalho, art. 502, permitiv a reducdo dos saldrios, somente na ocor-
réncia de forga maior, adotando a “teoria do risco profissional”. (*%)

EGON GOTTSCHALK opinava por uma maior elaboracdo desta
teoria em seus principios fundamentais. “A teoria do risco deve ser
examinada sdbre o aspecto do seu histérico, de suas modalidades,
profundamente divergentes e de seu dmbito geral. E uma teoria,
cuja fonte é, de um lado, a jurisprudéncia do Supremo Tribunal de
Trabalho do Reich e, de outro lado, a elaboracdo critica-doutrinéria
dos tratadistas alemaes”. (3°) E continuando, “A “teoria do risco” ou
“risco de emprésa”, ndo pode, portanto, servir, de boa consciéncia,
para fundamentar e justificar uma “responsabilidade objetiva” do
empregador que faz seus todos os riscos, inclusive caso fortuito e
férca maior, que impossibilitem a continuagdo das suas atividades.
Pois, até para os mais fervorosos adeptos do “risco de emprésa”,
havia no sistema do direito de trabalho alemdo em todos os tempos
a véalvula de seguranca da rescisdo imediata e “sem prazo (“fristlose
Entlassung”), por motivo importante” (“Kuendigung aus wichtigem
Grund”, ausserordentliche Kuendigung”)”. (°°)

Como vemos, a “teoria do risco profissional”, entre nds, des-
virtuou a sua origem.

Atualmente, a Consolidacdo das Lleis do Trabalho, art. 501, §
2.°, admite o evento da forca maior, somente quando a situacdo
econdmica e financeira da emprésa ficar profundamento comprome-
tida. Ndo se pode levar em consideracdo sé uma das caracteristicas.
E imprescindivel que sejam investigadas par a par.

“A foérca maior, no Direito Social Brasileiro, sé constitui justa
causa para a dispensa do empregado quando impossibilita econé-
mica e financeiramente a emprésa de manter o respectivo contrato

de trabalho”. (®1)

“O conceito de férca maior que obste o pagamento de salé-
rio estd claramente disposto no art. 501 e seus pardgrafos. Mas no
paragrafo 2.° estd que ndo sdo de ser aplicadas as restricbes de
que trata o capitulo Xlll quando a foérga maior ndo afeta substancial-
mente a situagdo econdmica da emprésa. Dai se segue que nado basta
haver forga maior. € preciso que esta tenha como consequéncia afe-

(28) NLOZART VICTOR RUSSOMANO, Comentarios a Consolidecdo das Lleis do Trabalhe, 6.2
ed., 111/958.

(29) EGON GOTTSCHALK, Forca Maior Como Mctivo Determinante da Rescisdo do Contrato
Individual do Trabzlhe, p. 35.
(30) EGON GOTTSCHALK, ob. cit., p. 42.

(31) M. CAVALCANTI CARVALHO, Diciondrio de Direito do Trabalho, Medicina do Trabalho,
Direito Sindical e Previdéncia Social, 1/410.
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tar a emprésa na sua economia e finangas, substancialmente. Mesmo
no caso de afetar a economia e as financas da emprésa, se estas
ndo forem substancialmente afetadas, ainda que haja fbrga maior
ndo hd que aplicar restricido alguma. Em face da lei, € como
se n3o houvesse ocorrido férca maior”. (°2)

“Provado que o motivo de férca maior alegado, ndo afetou subs-
tancialmente a situagdo econdmica da emprésa, assiste ao emprega-
do o direito de perceber o salério nos dias em que ndo houver ftra-
balho™. (*3)

I

o § 2.° do art. 501 da C.L.T. impede a aplicagdo dos
principios que norteiam o instituto da férga maior nos casos em que
a ocorréncia do motivo ndo afetar substancialmente, nem for susceti-
vel de afetar a situacdo econdmica e financeira da emprésa. Ninguém
de boa-fé poderd negar que, limitada e resiringida a produgdo da
emprésa por um dilatado periodo didrio de racionamento de ener-
gia elétrica, o fato seja suscetivel de afetar a situagdo econdmico-fi-
nanceira. Para o legislador ndo é preciso que o motivo afete subs-
tancialmente, mas que seja suscetivel de afetar a situagdo das em-
présas”. (*%)

Inevitabilidade, irresistibilidade e abstracdo da vontade do em-
pregador, esta tanto sob o aspecto doloso quanto culposo, sdo ex-
tremamente necessarias para que se possa considerar um fato como
férca maior. E, ao se falar em culpabilidade do empregador, esta-
-se referindo ao relacionamento da imprevidéncia com medidas preju-
diciais @ emprésa, tais como péssima administracdo, encargos por
demais onerosos, e, em conseqiiéncia, incumpriveis.

“As circunstancias decorrentes da crise econdmico-financeira, re-

sultante da inflacdo e suas consequéncias ndo apresentam as carac-
teristicas de imprevisibilidade essencial a configuracdo da férca maior,
constituindo riscos do negécio”. (*%) E, continuando, “problemas de
crédito e de mercado dizem respeito exclusivamente ao risco da em-
présa a que é alheio o trabalhador, como também é alheio aos lucros
havidos pelo patrdo..." (39)

“Forga maior. Falta de matéria-prima. Redugdo da jornada de tra-
balho. Risco do negdcio. Nao configuragdo da forga maior”. (37)

(32) B. CALHEIROS BOMFIM, Jurisprudéncia do Contrato de Trzbzalho (os Artiges 442 a 510,
da C.L.T., Vistos Pelos Tribunais Superiores), p. 260.

(33) B. CAVALHEIROS BOMFIM, ob. cit., p. 261.

(34) PIRES CHAVES, Jurisprudéncia Trabalhista, 11/388.

(35) Revista Forense, 211/362.

(34) Revista Forense, 211/342.

(37) M. CAVALCANTI CARVALHO, ob. cit., 1/408.
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“Crise industrial ndo configura motivo de férca maior, situando-se
dentro da area do risco de negdcio”. (*%)

“A situacdo de desequilibrio econdomico-financeiro da emprésa,
quando esta concorre diretamente para isso, ndo possuindo técnico
necessdrio as suas atividades e havendo desperdicio de matéria-pri-
ma na fabricacdo de determinados artefatos, caracteriza a hipdtese
de imprevidéncia do empregador, que exclui a possibilidade de ser
invocada aquela situacdo como motivo de férga maior para os efeitos
previstos no art. 503 da C.L.T. Nao enseja revista o acérddo regio-
nal que assim houver decidido”. (*?)

“A imprevidéncia do empregador exclui a razdo de forga maior,
dai a responsabilidade daquele na paralisacdo dos servicos e conse-
qUéncia da ruptura dos contratos de trabalho”. (#)

“A faléncia ndo constitui motivo de forca maior para a dispensa
do empregado, eis que para a caracterizagdo de férgca maior é indis-
pensavel que ndo tenha havido imprevidéncia do empregador e ndo

tenha éle concorrido, direta ou indiretamente, para a paralisacdo do
servico.” (1)

“A imprevidéncia do empregador exclui a razdo de férca maior.
O estado de insoivéncia por motivo de concordata nao exclui a em-
p
présa das obrigaces trabalhistas”. (*2)

“Se decorrente da situacdo irregular que se criou o préprio em-
pregador, ndo pode o ato impeditivo cu repressivo do poder publico
ser tido por motivo de férca maior. Ao patrdo, no caso, incumbe o
pagamento das indenizacdes previstas pela legislacdo do trabalho”.

(*%)

“A faléncia n3o se identifica com a férca maior, pois constitui

risco do negdcio, hipdtese previsivel, pelo que, inocorrendo justa cau-
sa para a dispensa, sdo devidos aviso prévio, gratificacdo de Natal,
saldo de saldrio em doébro”. (*4)

“S6 existe férca maior, quando o evento é devido a fendmenos
naturais, com exclusdo de qualquer outra causa. Se o empregador
concorreu de algum modo para provocar ou agravar a agdo, j4 n3o

(38) :\ZOZAR/T VICTOR RUSSOMANO, Comentdrios a Consolidzgao das Lleis do Trabalho, 6.2
ed., 111/956.

(39) B. CALHEIROS BOMFIM, Diciondrio de Decisées Trabalhistas, p. 69.
(40) CESARINO JUNIOR, Consclidagdo das Leis do Trabalho, 4.3 ed., 11/62.
41) CESARINO JUNIOR, cb. cit., 11/62.

(42) Revista Forense, 205/392.

(43) Revista Forense, 99/549.

(44) Revista Forense, 222/402.
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pode ser reconhecida a eximente do art. 7.°, “b” da Lei de Aciden-
tes do Trabalho”. (#3)

Percebe-se, facilmente, que ndo se pode incluir o risco do ne-
gocio como um dos elementos da fér¢a maior. E 6nus com que ar-

cam todos os que se dedicam a qualquer dos ramos do comércio,
indUstria ou transporte.

O empregador ndo pode contrapor ao direito do empregado
de receber seus vencimentos a desculpa de que o fechamento de
uma filial ou o encerramento de suas atividades deu-se por motivo
de forca maior, quando em verdade o que houve foi medida de
economia ou desinterésse em levar adiante seus negdcios.

Um fato arglido como férca maior, deve ser provado, e em
abono desta afirmacdo, temos:

“Se a forca maior, nos precisos termos do art. 1.058, paragra-
fo Unico, do C. Civil, verifica-se no fato necessério, cujos efeitos ndo
era possivel evitar ou impedir — os representantes do patrdo, na es-
pécie, deviam provar o caso fortuito que alegaram com invocacdo
de trechos em italiano™. (4%)

“Para a configuragdo da “fbérca maior”, em Direito do Trabalho,

e imprescindivel a prova da ocorréncia do evento fatal, que a féz
surgir”. (*7)

“Sem a prova de qualquer motivo de férca maior, os prejuizos
decorrentes da crise que possa experimentar determinada indUs-
tria constituem risco de negdcio. N&do enseja recurso extraordinério
o julgado regional que assim houver decidido”. (*8)

“Nao ofende lei alguma a decisdo que, & falta de prova de fér-
¢a maior, invocada de acérdo com o art. 81, do Cédigo Comercial,
e art. 1.226, do Cédigo Civil, ndo reconhece justa causa para deso-
brigar o empregador da indenizagdo ao empregado. Ndo é exato que
a conceituagdo da férca maior ou do caso fortuito seja privativa do
direito civil, ndo havendo razdo nara, & sua invocacdo, desaforar-se
a causa da Justica Trabalhista para a ordindria”. (*?)

Mesmo por motivo de férca maior que determine a extincdo
da emprésa, o empregado terd direito a uma indenizacdo, conforme

(45) Revista dos Tribunais, 234/417.

(46) Revista Forense, 48/148,

(47) B. CALHEIROS BOMFIM, Diciondrio de Decisdes Trabalhistas, p. 79.

(48) B. CALHEIROS BOMFIM, lJurisprudéncia do Contrato de Trabalho (os Artigos 442 a
510, da C.L.T., Vistos Pelos Tribunzis Superiores), p. 259.

(49) MOZART VICTOR RUSSOMANO, Comentiries & Consolidagio das Leis do Trabalho (arts.
442 a 569), 6.8 ed., 111/953.
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determina o art. 502 da C.L.T., e seus incisos. O legislador, note-se,
deixou clara a necessidade de um motivo de férca maior que deter-
mine e ndo que possa determinar a extingdo da emprésa.

Em seu art. 501, a C.L.T. define a forga maior, que, segundo
EDUARDO ESPINOLA, é “um acontecimento que 1.°) é estranho a
vontade do devedor; 2.°) que absolutamente ndo se lhe pode im-
putar; 3.°) mas impede o cumprimento da obrigacdo”. (°°) Estaria ai
incluida a destruicdo da emprésa, por todo e qualquer caso fortuito,
salvo, diz J. REGIS FASSBENDER TEIXEIRA, “quando, havendo se-
guro ccntra o evento ocorrido, haja indenizagdo que permita reini-
ciar a labuta interrompida”. (®!) Difere do factum principis, que é a
ordem da autoridade, ndo sé quanto aos requisitos, mas também quan-
to aos efeitos: cessando o contrato de trabalho por ato de autorida-
de, por esta serdo pagas, integralmente, as indenizacdes, ao contré-
rio do que ocorre na foér¢ca maior, pois o art. 503 da C. L. T., per-
mite a redugdo dos salérios até 25%, quando houver prejuizo de-
vidamente comprovado. Porém, se a situagdo financeira da emprésa
ndo permitir o pagamento com a redugdo, o trabalhador poderad dar
por rescindido o contrato, com direito as indenizacdes legais. (°2)

“Férca maior, seu conceito e conseqUéncias na legislagdo do tra-
balho. A ocorréncia de férca maior sé isenta o empregador quando
o evento é de modo a afetar a situagdo econdmico-financeira da em-
présa. Aplicacdo do § 3.° do art. 61 da Consolidacdo. Prorrogacdo da
duragdo do trabalho para recuperagdo do tempo perdido”. (%°)

Mas, ocorrendo o estado econémico de insolvéncia do comer-
ciante, ndo ha a destruicdo da emprésa, e a simples mudanca, al-
teracdo, transformagdo da pessoa juridica, por qualquer forma que
se realize, ndo rescinde o contrato de trabalho, porque o empregado
confrata com a emprésa e acompanha o seu destino. “Subsistem em
caso de faléncia os direitos oriundos de contrato de trabalho”. (3%)
"Os direitos oriundos da existéncia do contrato de trabalho subsisti-
rédo em caso de faléncia, concordata ou dissolucdo da emprésa”. (%9)
E o que se entende do art. 43 da Lei de Faléncias, dispositivo que
estd em consondncia com o art. 449 da C.L.T., prova flagrante de
que a faléncia ndo é caso de férca maior: os contratos bilaterais e
consensuais ndo serdo resolvidos pela quebra, assegurando-se aos em-

(50) EDUARDO ESPINOLA, ob. cit., 11-1/299.

(51) JOAOQ REGIS FASSBENDER TEIXEIRA, Direito do Trabalho, 1/202-203.

(52) ROBERTO BARRETO PRADO, Tratado de Direito do Trabalho, 11/575.

(53) B. CALHEIROS BOMFIM, Jurisprudéncia do Contrato de Trabalho (os Artigos 442 2
510, da C.L.T., Vistos Pelos Tribunais Superiores), p. 260.

(54) I\;;ICTC)R ESPI'RITO SANTO & B. CALHEIROS BOMFIM; Dicicnirie de Decisdes Traba-

istas, p. 95,
(55) VICTOR ESPIRITO SANTO & B. CAVALHEIROS BOMFIM cb. cit.; p. 95.
(56) M. CAVALCANTI CARVALHO, ob. cit., p. 407.
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pregados o direito a correspondente indenizagdo. Idéntica é a solu-
cdo no Direito Francés: “En cas de faillite de I'employeur, les con-
trats de fravail ne sont pas ipso jure résiliés. Le syndic de la faillite
peut facultativement, soit résilier les conirats de travail, — auquel
cas les salariés deviennent créanciers dans la masse —, soit reprendre
a son compte les contrats en cours, auquel cas les ouvriers deviennent
créanciers de la masse. Mais, ni dans l'une, ni dans l'autre éventua-
lité, la faillite par elle-méme n’entraine résiliation des contrats.” (°7)

Da jurisprudéncia, colhemos, ainda, alguns acérd3os:

“O art. 449 da Consolidacdo das Leis do Trabalho ndo auto-
riza a interpretacdo no sentido de que a faléncia da emprésa sé

por si acarreta a rescisdo dos contratos de trabalho dos emprega-
dos”. (°8)

“A faléncia ndo é motivo de férga maior para justificar dis-
pensa do empregado”. (°9)

“E de se reconhecer o direito & indenizagdo legal ao empregado
dispensado por motivo de faléncia, visto que esta ndo constitui
justa causa para a dispensa”. (59)

“A faléncia ndo exonera o empregador do pagamento das in-
denizacdes legais constituindo a sentenca em dissidio trabalhista ti-
tulo de divida liquida e certa, para habilitacdo no juizo falimentar,

dentro dos limites dos arts. 144 e 449 da Consolidacdo das Leis
do Trabalho”. (1)

“A faléncia ou concordata ndo exonera o empregador do pa-
gamento dos saldrios, férias e indenizagdes”. (%2)

“Faléncia ndo se considera motivo de férca maior. Assim sen-

do, devem ser pagas as indenizagdes legais aos empregados dispen-
sados por ésse motivo”. (%)

“A faléncia ndo constitui motivo de férca maior para a dispensa
do empregado, eis que para a caracterizacio da férca maior é in-
dispensdvel que ndo tenha havido imprevidéncia do empregador e

ndo tenha éle concorrido direta ou indiretamente, para a paralisa-
cdo do servico”. (64)

(57) GERARD LYON-CAEN, Manuel de Droit du Travail et de la Sécurité Sociale, Libr. Géné-
rale de Droit et de Jurispr., Paris, p. 203.

(58) Revista Forense, 159/441,

(59) Revista Forense, 95/523.

(60) Revista Forense, 92/268.

(61) EMILIO GUIMARAES, Diciendrio Juridico-Trabalhista, 1V/7.

(62) EMILIO GUIMARAES, ob. cit., IV/7.

(63) Revista Forense, 89/213.

(64) R?BCI)ERTO BARCELLOS DE MAGALHAES, A Lei de Faléncias Interpretada Pelos Tribunais,
p.110.
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“Ocorrendo a faléncia da emprésa, ao empregado convocado
sdo assegurados os direitos decorrentes das leis de protegdo ao tra-
balho”. (%)

“Os direitos oriundos da existéncia do contrato de trabalho sub-
sistirdo em caso de faléncia, concordata ou dissolucdo da emprésa”.
9

“Com a faléncia n3o se rescinde o contrato de trabalho do em-
pregado, se a emprésa continua suas atividades. Pode a Justica, en-
tretanto, reconhecer antecipadamente o crédito do empregado, para

o caso de se consumar a faléncia e serem os empregados chamados
a concorrer com os demais credores...”. (¢7)

N&o obstante, ha jurisprudéncia que contradiz a mencionada:

“A faléncia rescinde os contratos de trabalho, e para efeito dos
célculos da indenizagdo, ndo pode ser considerada motivo de forga
maior”. (%%)

“A faléncia do empregador constitui justa causa para a rescisdo
do contrato do trabalho”. (%9)

“Na faléncia ndo ha dispensa, mas cessacdo do trabalho, o que
exclui o direito a indenizagdo para o operario”. (%)

L4

A alegacdo de fbérca maior é vista com bastante prudéncia pe-
la lei. Nos casos efetivamente havidos, o empregado terd direito a
indenizagdo, conforme ja frisamos, em se tratando da extincdo da
emprésa. E o empregador poderd reduzir os salérios, até que a
emprésa possa equilibrar e retomar suas atividades normais. Mas
ndo podera ser alegada a bel prazer do empregador, com o intuito
de prejudicar o empregado.

IV. Da forca maior no Direito Falimentar. — Constituindo a falén-

cia a regulamentacdo legal de um estado de fato (bankruptcy
is a legal status, insolvency a financial one, para os norte-america-
nos), € imprescindivel, em nosso estudo, a anélise dos sistemas de-
terminantes dessa situagdo andémala do crédito:

a. cessacdo dos pagamentos,

b. superacdo do ativo pelo passivo (insolvéncia),
c. impontualidade,

d. impontualidade e outros atos.

(65) VICTOR ESPIRITO SANTO, B. CALHEIROS BOMFIM, ob. cit., p. 6.
(66) EMILIO GUIMARAES, ob. cit., IV/7.

(67) B. CALHEIROS BOMFIM, Diciondrio de Decisdes Trabalhistas, p. 63.
(68) EMILIO GUIMARAES, ob. cit., 1V/6.

(69) EMILIO GUIMARAES, ob. cit., 1V/6.

(70) LEO CALDAS RENAULT, Roteiro do Direito Falimentar, p. 158.
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Para a maioria dos Cddigos, seguindo o exemplo francés, “tout
commercant qui cesse ses payements est en état de faillite”. (") Su-
pde-se, destarte, a “falta de fundos, mudanca de estado, isto &, al-
teragdo na fortuna e reputacdo do comerciante, constituindo-o no des-
crédito, e impossibilidade de satisfazer as suas obrigacdes”, dizendo
ainda JOSE DA SILVA LISBOA, Visconde de Cair0, que impontualidade
“é a espécie de falimento, que consiste em faltar alguém a sua palavra,
e fé dada no térmo prefixo, e qualquer transacdo mercantil. Todo
o comerciante, que nao paga em dia, isto €, no prazo do vencimento
da obrigagdo contraida, ou que sem justa causa ndo cumpre qual-
quer ajuste deliberado, e de boa-fé, é havido por impontual, e fal-
to de honra, delicadeza, e primor; e sofre logo por isso desar na
sua reputacdo mercantil; de sorte que as pessoas de carater devem
necessariamente evitar o comprometerem-se com éle em transagoes
de importéncia; ditando -a prudéncia, que ninguém irate, e se im-
plique em interésse recomendaveis com homem, que ndo cumpre o
que promete, quando alids, quem com éle transigiu, também con-
tou em suas operagdes, e empenhos com a esperada pontualidade,
e firmeza de trato. Quando o comerciante, que assim procede, é no-
toriamente havido por pessoa de cabedais, pode talvez o seu nome,
e crédito ndo sofrer absoluto descrédito mercantil no juizo do vulgo;
mas se ndo tem fama de solidez, a abonacdo ndo lhe é possivel co-
merciar com honra; pois manifesta que ndo tem fundos, nem ami-
gos, a quem recorra em suas urgéncias, ou que nado tem a probi-
dade, nem sente, e aprecia a nobreza de sua profissdo; ou que
0os seus negdcios se acham em grandes embaracos, e sobrecarre-
gos, procedentes da imprudéncia de se aventurar em especulacdes
superiores a seus capitais, e crédito”. (")

Peca éste sistema pelo subjetivismo de que estd impregnado:
quando, realmente, o comerciante cessa seus pagamentos? E dificil
precisar, cientificamente.

Por outro lado, a insolvéncia, que para o Prof. ANDREA ARENA
¢ "appunto il fatto e lo stato che la legge pressuppone necessari per
la dichiarazione di fallimento” (°), ndo é suficiente, sendo de se
adotar o sistema da impontualidade, que, conforme CARVALHO DE
MENDONCA, é “o sinal ostensivo, mais perfeito da impossibilida-
de de pagar, e, conseqientemente, do estado de faléncia”. (**) Ado-
tado pela lei brasileira, estd assentado em ato publico, solene, for-
mal, que é o protesto, por falta de pagamento, de titulo de divida li-

(71) Code de Commerce, art, 437.

(72) WALDEMAR MARTINS FERREIRA, Instituicdes de Direito Comercial, 4.2 ed., V/39-40.
(73) ANDREA ARENA, Introduzione Allo Studio del Diritto Commerciale, Giuffré, Mildo, p. 105,
(74) WALDEMAR MARTINS FERREIRA, ob. cit., V/39-40.
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qUida e certa. Se o comerciante ndo paga no dia do vencimento a
sua obrigacdo, ainda ndo se configura a faléncia, que é externada
pelo protesto. “Quando, no Brasil, o comerciante ndo logra evitar
o protesto de seu titulo de divida, é porque, falta de recursos, seu
crédito definitivamente desapareceu e se esgotou o espirito de cor-
dura e transigéncia de seus credores. A paciéncia também tem li-
mites; e o animo de conciliar, suas raias”, diz WALDEMAR FERREI-
RA. (%) Além da impontualidade, porém, o art. 2.° do dec.-lei 7.661
traz outros atos, reveladores do desequilibrio financeiro do comer-
ciante e que servem de base para a declaracdo de faléncia — sdo
os acts of bankruptcy ou atos de faléncia, caracterizadores da ruina
do comerciante, que tenta iludir seus credores, numa busca deses-
perada de “evitar o inevitdvel” (WALDEMAR FERREIRA). (%) Sem du-
vida, pode ser considerado o melhor meio de se determinar a que-
bra aquéle consubstanciado em nossa lei. Nado é, como também n3o
o sdo os demais critérios, cientifico, mas é, ao menos, o mais pra-
tico.

Temos, portanto, que a faléncia, em sentido econémico, repe-
tindo BENTO DE FARIA, “traduz a impossibilidade em que se en-
ccntra o comerciante de realizar os valdres necessarios ao cumpri-
mento das suas obrigagdes, situagdo essa que podendo ser determi-
nada por causas suscetiveis de mal recomendar o orientagdo da ati-
vidade comercial ou evidenciar os propdsitos desonestos de quem a
exercita, resulta também de circunstancias que ndo afetam a oro-
bidade do negociante infeliz, v. g., a desvalorizacdo dos seus esto-
ques, o desequilibrio financeiro do pais determinante da retracdo
do crédito, as crises bancérias, ou, consoante a expressdo do Céd.
Comercial portugués de 1833 — por vicio da fortuna”. (77)

Qual a medida em que ésse vicio da fortuna afeta a. responsa-
bilidade do comerciante? A férca maior, sabemos, é causa de isen-
cdo de responsabilidade. Também o serd a faléncia? Imprescindivel

para haver a obrlgagao é a relagao de causalidade entre a ocorrén-
cia do evento e a sua causa determinante. Se hé a supressao désse

nexo causal, ndo se pode falar em cumprimento do compromisso
assumido. Essa supressdo, porém, deve ser de forma a configurar
a absoluta impossibilidade de adlmplemento e Nn3o apenas um cum-
primento mais oneroso ou dificil. - S

"O caso fortuito ou de férga maior s6 se configura quando h4

((75) WALDEMAR MARTINS FERREIRA, ob: cit., V/39-40. -
(76) WALDEMAR MARTINS FERREIRA, cb. cit., V/39-40.
(77) BENTO DE FARIA, Direito Comercial, 1V-1/59,
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impossibilidade absoluta de cumprir a obrigagdo, ndo quando a
execucdo desta sdmente se torna mais onerosa e dificil”. (78)

Mencionemos os contratos. Sébre os unilaterais, muito pouco ha
que dizer quanto aos efeitos da faléncia sébre éles, se ainda nao
executados, isto porque permanecem inalterdveis, na sua existén-
cia juridica. Quanto aos bilaterais, o art. 43 da Lei é expresso: “Os
contratos bilaterais ndo se resolvem pela faléncia e podem ser exe-
cutados pelo sindico, se achar de conveniéncia para a massa”. Ne-
cessario é, pois, da mesma forma que na lei argentina: “a) que a
faléncia tenha sido declarada judicialmente; b) que se trate de contra-
tos bilaterais, anteriores a sentenca declaratéria da faléncia, e que
&sses contratos sejam vélidos e ndo sujeitos a resolucdo; ¢) que ndo
hajam sido executados totalmente por nenhuma das partes”. (7?)

Confirmando ésse preceito, h&, também valiosa jurisprudéncia:

“No contrato de depédsito, mesmo quando vinculado a outras re-
lagdes contratuais, o depositério tem o direito de exigir, a qualquer
tempo, a coisa depositada. Assim, se o falido recebeu maquinismo
em depdsito, como conseqiiéncia de um contrato de locacdo de ser-
vigos, ndo pode a massa recusar a sua restituicdo, com fundamento no
art. 43, da Lei de Faléncias, contrariando a natureza do depésito, ma-
ximé quando o préprio contrato prevé ésse direito de restituicdo”. (2°)

“A faléncia ndo resolve “pleno jure” os contratos bilaterais ainda
ndo executados inteiramente, e o sindico poderd chamar & massa a
obrigagdo de cumpri-los. Se o sindico declara a impossibilidade de
cumprir o contrato, considerar-se-a éste rescindido, mas nio se deve
carregar a massa nenhuma penalidade por essa rescisdo a que a fa-
l&éncia deu causa”. (81)

“A paralisagdo dos negécios por si s6 ndo justifica o cancelamento
de encomenda feita e a recusa ao recebimento de mercadorias”. (82)

A desvantagem, mesmo imprevista, ndo autoriza, de modo al-
gum, a rescisdo dos contratos. O ndo cumprimento das obrigacdes, o
rompimento de contratos, pode caracterizar a faléncia, mas esta nio
pode ser um caso de forca maior e sim de risco peculiar as ativi-
dades da emprésa.

Aqui, como no sistema argentino, o contraente in bonis poderj

(78) Revista Forense, 68/384.

(79) FRANCISCO GARCIA MARTINEZ, El Concordato y la Quiebra en el Derecho Argentino
y Comparado, 2.2 ed., Zavalia, Buenos Aires, |1/114,

(80) ROBERTO BARCELLOS MAGALHAES, A lei de Faléncias Interpretada Pelos Tribunais, p- 110.

(81) Revista Forense, 143/281. :

(82) Revista dos Tribunais, 94/576.
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suspender a execucdo do contrato, pois o falido ndo tem condicdes
de cumpri-lo. Mas, as normas aplicdveis serdo as do direito comum
em matéria contratual, e nunca como efeito préprio e direto da de-
claracdo da faléncia (*°), ou ainda, a relacdo poderd ficar em sus-
penso, até o térmo desta, ou com a concessdo da concordata. (3%) La
quiebra, en principio no es causa para que los contratos sinalagmé-
ticos se disuelvan ipso jure, a excepcién de aquellos que, como el
mandato, la cuenta corriente y la sociedad, terminan al dictarse la
sentencia declarativa”. (8%)

O § Unico do art. 43, por sua vez, dd o direito de escolha ao
sindico, paralisando o direito que tinha o contraente in bonis de exi-
gir o cumprimento do contrato. Contudo, se as partes houverem con-
vencionado que a faléncia ou concordata incidente em qualquer uma
delas ou em ambas, constituird motivo suficiente para a rescisdo pura
e simples do avencado, essa cldusula é, consoante VALVERDE, “em
principio aceita, tanto pela doutrina como pela jurisprudéncia”. (36)
Como se v&, é uma faculdade que a lei outorga ao sindico, a de res-
cindir o contrato, no caso de faléncia de qualquer uma das partes,
diferentemente da f&rca maior, onde hé independéncia do direito de
escolha, resolvendo-se de pleno jure o contrato.

Comprovando que a faléncia realmente ndo é caso de férca
maior, ha quase unanimidade na jurisprudéncia:

“N&do existe motivo para a aplicacio das disposicées referentes
a forga maior quando o fato era esperado havia longos anos. A causa

forca maior pressupde imediatismo, surprésa, cerceamento de possi-
bilidades normais”. (87

“Os simples prejuizos financeiros e econdmicos de uma emprésa,
ndo constituem, por si sés, férca maior para ela se eximir de suas
obrigagGes contratuais”. (88)

“Dificuldades econdmicas, que ndo derivam de acontecimento
inevitavel e imprevisivel n3o caracterizam a f6rca maior”. (89)

“Dificuldades econbémicas ndo constituem férca maior. A forca

maior reduz & metade a indenizacdo de tempo de servico, mas n3o
a reparagdo de férias”. (°0)

“Dificuldades econdmicas n3o constituem férca maior, do mesmo

(83) ADOLFO E. PARRY, Efectos de la Quiebra y el Concurso Civil en las Obligacines y
en los Contratos, Tip. Ed. Argentina, Buenos Aires, p. 331,

(84) ADOLFO E. PARRY, ob. cit., p. 331.

(85) FRANCISCO GARCIA MARTINEZ, ob. cit., 11/203.

(86) TRAJANO DE MIRANDA VALVERDE, Comentirios & Lei de Faléncias, 1/251.

(87) YARA MULLER, Empregader e Empregade na Justiga do Trabalho, p. 62.

(88) M. CAVALCANTI CARVALHO, ob. cit., 1/406.

(89) B. CALHEIROS BOMFIM, Dicionério de Decisdes Trabalhistas, p. 69,

(90) B. CALHEIROS BOMFIM, Dicionério de Decisdes Trabalhistas, p. 49.
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modo que a faléncia e a concordata. Indeferimento de pericia para
provar dificuldades econdmicas, com o fito de demonstrar a confir-
macdo de foérga maior e reduzir a indenizagdo, ndo perfigura o cer-
ceamento da defesa”. (*)

“Os prejuizos comerciais, ainda comprovados, ndo caracterizam
a férca maior”. (°?)

“Fdrca maior. Nao constitui o fato que, em vez de impedir a
execucdo da obrigacdo, a torna mais dificil ou mais onerosa”. (°°)

“O fim da faléncia é propiciar uma liquidagdo coletiva de cré-
dito contra o devedor comum; é por isso uma execugdo coletiva.
Sendo um processo juridico, ndo pode ser erigido a categoria de ca-
so de férca maior, salvo quando imposta por evento irresistivel e
superior as fércas humanas”. (%%

CONCLUSAO

O ‘crédito, mola propulsora do comércio, poderd ser abalado
em sua estrutura, ocasionando a faléncia, por moltiplas causas, se-
jam elas econémicas, financeiras, politicas ou imputadas ao préprio
falido, quer pela sua ma administracdo, quer pela sua imprevidéncia
Sejam causas de ordem geral ou particular, abstrai-se a faléncia co-
mo caso de férca maior, pois de maneira alguma poderad ser consi-
derada como um acontecimento imprevisivel e irresistivel. E um ris-
co do negdcio.

E possivel sintetizar em alguns itens os aspectos enumerados:

|. os riscos do negdcio ndo constituem forca maior, donde a
faléncia, sendo inclusive previsivel para todo aquéle que se adentra
em atividades industriais, comerciais ou de fransportes n&o a cons-
titui, igualmente;

Il. se a faléncia fésse caso de fbérca maior, ndo subsistiriam os
direitos oriundos do contrato de trabalho, pois quando esta se con-
figura, a lei permite uma reducdo nos salarios;

Ill. na forca maior deve haver a inevitabilidade do evento, o
que na faléncia é totalmente diverso, sendo de se considerar, ainda,
que a imprevidéncia do empregador ndo a constitui;

IV. a férca maior resolve de direito os contratos bilaterais; na
faléncia, hd a faculdade que a lei outorga ao sindico para que os
cumpra ou ndo, conforme as conveniéncias.

(91) B. CALHEIROS BOMFIM, Dicwnérlo de Decisoes Trabalhistas, p. 49.
(92) B. CALHEIROS BOMFIM, Diciondrio de Decisdes Trabalhistas, p. 49,
(93) TITO GALVAO FILHO, Lei de Falencias lnterpretada, p. 172,

(94) EMILIO GUIMARAES, ob. cit., V6



